
1.1 Nomeio para o ato a leiloeira Joyce Ribeiro, JUCISRS n. 222/08.

1.2 Cadastre-se a leiloeira no feito e, após, intime-se para dizer se aceita a nomeação e,
nesse caso, já indicar as datas para realização do leilão, com lapso temporal de, pelo menos, 45 dias,
a contar da sua intimação. Prazo: 10 dias. 
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